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POIITAIUA N' 140, DE l8 I)E JULHO D1:,2024.

Nomear servidores municipais como Jiscal e suplente
de controlo.

MÀURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor llxccutivo do Serviço Autônomo de

Água c Iisgoto dc Lucas do Rio Vcrdc, Iistado de Mato (irosso, no uso das atribuições lcgais
quc lhc são confcridas,

RESOI,VE:

Art. l'. Nomear .IUAN RM,)LINO FEITOZA LINS, lotado(a) no SAÂII Scrviço
Autônomo de Água e Esgoto, como |iscal e nomcar ALEX^NI)RÍI, l)A SILV^ MORAIS,
lotado no SA^E - Scrviço Autônomo dc Água c lJsgoto, como suplcntc do Iriscal do Contrato
no 01212024 rcferente ao pregão elctrônico n" O0812024, o qual 1cm por objcto: contratação de

empresa dc lornccimcnto de encrgia elé1rica no âmbito do mcrcado livrc. com inccntivo de

50%o, na modalidadc alacadista, quc l-orneça cncrgia sustcnlávcl ccrlilicada com I-REC,
provenientc dc cmprcendimcnlos geradorcs de encrgia dc l'ontes rcnovávcis localizados no
Brasil, para o lbrnccimento inicial de cncrgia às l5 unidadcs consur,ridoras da Autarquia SAÂli
- Serviço Au1.ônomo de Agua e lisgoto de I-ucas do Rio Vcrdc. M'f.

Art. 2' São atribuições do(a) scrvidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhcccr detalhadamentc o instrumento Çontratual e o edital da licitação a scr fiscalizado, anotando cm
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução; dcvcndo sanar qualqucr dúvida conr os demais setores
compctentcs da Administração para o ficl cumprimenlo das cláusulas ncles cstabclccidas;

II - Coordcnar. acompanhar c flscalizar a execução do contrato sob sua rcsponsabilidadc c cmitir rcspcctivos
rclatórios;

III - Propor a cclcbraçâo de aditivos ou rcscisão, quando neccssário;
IV - Controlar o prazo dc vigôncia do instrumcnto contralual sob sua rcsponsabilidade;
V - Mantcr controle atualizado dos pagamentos cfctuados, em ordcm cronológica. cuidando para quc o valor

do contraÍo não scja ultrapassado;
VI - Conrunicar formalmcnlc à unidadc compctentc, após contatos próvios conr a contratada, as irrcgularidadcs

comctidas passivcis dc pcnalidadc;
Vll - Solicitar, à unidade compctcntc, csclarecimcntos acerca do contrato sob sua rcsponsabilidadc;
Vlll - Autorizar, formalmcnte, quando do término da vigôncia do Çonlrato, a libcração da garantia contratual

em favor da contratada;
IX - Manter. sob sua guarda. cópia dos proccssos dc contÍatação;
X - IrncaminhaÍ. à autoridadc compctcnte. cvcntuais pcdidos dc modificaçõcs no cronograma fisico-financciro,

substituiçõcs de materiais e cquipamcntos, formulados pela Çontratada;
Xl - Confrontar os prcços e quantidadcs constantcs da Nota Iriscal com os cstabclccidos no contralo;
Xll - Rcceber c atcslar Nolas fiscais c encaminhá-las à unidadc compclcntc para pagamcnto (mcdições c no

caso de material dircto nas obras conferir cm conjunto com o almoxarifado c atcstar);
Xlll - Vcrificar sc o prazo dc cntrcga, cspccificações c quantidadcs cncontram-sc dc acordo com o cstabçlecido

no instrumcnto contratual:
XIV - )\ro1iÍicar a contratada para sanar os problcmas detcctados nos scrviços. obras ou para cÍctuar a cntrcga

dos nratcriais:
XV - Sugcrir, ao Dirctor, a aplicação de pcnalidadcs quando houvcr dcscumprimcnto dc cláusulas contratuais:
XVI - Acompanhar a cxccução contratual, cm scus aspcctos quantilalivos c qualitativos:
XVII - Iiegistrar lodas as ooorrências surgidas durantc a cxecução do objclo c aplicar as dcvidas pcnalidades

do conlrato:
XVIII - Dcterminar a Ícparação, corrcção, remoção, reconslrução ou subslituiçào. às cxpensas da cmprcsa

contratada, no total ou cm partc, o objeto do contrato em quc sc vcrificarcm vícios. dcfeitos ou incorreçõcs rcsultan(es
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da cxccução ou de matcriais emprcgados;
XIX - Í)cve rejcitar, no todo ou em paíc, obÍa, scrviço ou fornccimcnto exccutado em desacordo com o

contrato:
XX - I:xigir c assegurar o cumprimento dos prazos previamcntc cstabclccidos;
XXI - l:xigir o cumprimento das cláusulas do contrato e rcspcctivos termos adilivos (verificar a existência dc

possívcl subcontratação vcdâda contratualmcntc, por cxemplo);
XXII - Aprovar a medição dos serviços efctivamcntc rcalizados. cm Çonsonância com o regime de execução

prcvisto no conlralo (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de scrviços quc não foram totalmente executados);
XXIII - ('o,nunicar à autoridadc superior, em tcmpo hábil, qualquer ocorrência quc requeira decisões ou

providências quc ultrapassarcm sua compctôncia, em face dc risco ou iminência de prejuízo ao intcresse públicog
XXIV - Dcvc protocolar, junto à auloridade superior, qualquer registro dc diÍiculdade ou impossibilidade para

o cumprimento de suas obrigaçôcs. com identificação dos elcmentos impeditivos do excrcício da atividade, além das
providôncias c sugcstõcs quc porventura entender cabívcis;

Xxv - Rcccber o objcto contratual, mcdiante termo circunstanciado assinado pclas partcs;
XXVI - l-lmilir atcstados dc avaliação dos scrviços prestados (ccrtidõcs ou atcstados);
XXVtI - l)cvc obscrvar a Norma Interna no. l912008 do Controtc lntcrno. que disciplina as rcsponsabilidades

do fiscal dc contrato;
XXVlll - Podcrá solicitar asscssoramento lécnico necessário com a devida antecedência:
XXIX - Dcvcrá anotar cm rcgistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exccução do contrato,

detcrminando o quc for ncccssário à regularização das faltas ou defeitos observados, através de notificações cscrita com
protocolamcnto:

XxX - Não devc atestar scrviços Mo rcalizados, proccdcÍ o pagamcnto de serviços não executados, expedir
notas fiscais "frias" ou em dcsacordo com o Çontrato, rçceber material ou scrviço com qualidade infcrior à contratada,
pagar obras inacabadas ou scrviços cm desacordo com o projcto básico ou termo de refcrência, conceder aditivos
indcvidos: - Sc mantcr informado com rclação aos praz.os com o rcsponsável pelo cnvio dc dados ao Tribunal dc
Contas do Flstado:

XXXII - Considcrando quc o dcscumprimento de quaisquer dos devercs atribuidos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauração dc processo administratiyo disciplinar para apurar a rcsponsabilidade civil, penal e/ou
administrativa, além do quc ficará responsável por quaisqucr ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pclo TCE.

xxxll - Considerando quc as dccisões e providências quc ultrapassarcm a competência do fiscal devcrão ser

solicitadas a scus supeíiorcs em tcmpo hábil para a adoção das mcdidas convenienles;

Art. 3" I')stá poíaria entra em vigor na data dc sua publicação, retroagindo seus cfeitos
a partir dc 18 dc julho de 2024.

Àrt. 4' liicam rcvogadas as disposições em contrário.

Cl)F do liiscal: 073.***.***-+* CPl" do Suplente Fiscal 927.***,***-**

Cicntc cm Cicntc cm

sslnatura Àssinalura:

Nomc por cxtcnso: .Iuân Rivclino l'citoza
Lins

Nomc por exlcnso: Alcxandrc da Silva
MoraisL

Lucas do o Vcrdc/M'l'. 18 de julho dc 2024.
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I{cgistrc-sc c Publiquc-se
l)irctor Ilxc tivo do SÂAE
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PORTARIAN" I4O, DE I8 DE, JULTIO D\:,2024.

Nomear servidores municipais como.fiscal e suplente
de conírúto.

MAURICIO SÀCENTI FOSSATTI, Diretor llxccutivo do Scrviço Àutônomo de

Água c l')sgoto dc Lucas do Rio Vcrde, Ilstado dc Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs legais

quc lhe são confcridas,

t{[_S()t.\'t.:

Art. 1". Nomear JUAN RMILINO FEITOZA LINS, lotado(a) no SAAII Scrviço
Àutônomo de Água e lisgoto, como Fiscal c nomear ALEX^NDRE I),{ SILV,\ MORAIS,
lotado no SÂAli Scrviço Autônomo dc Água c I')sgoto, como suplcntc do Fiscal clo Contrato
n' 01212021rcfcrcn1e ao prcgão clctrônico n' 008/2024, o qual 1cm por objelo: contratação dc

cmpresa dc fornccimcnto dc cncrgia clétrica no âmbito do nrcrcado livrc, com inccntivo dc

50%o, na modalidade atacadisla, quc lbrneça cnergia suslcntávcl ccrliÍlcada com I-RIIC.
provenientc de cmpreendimcntos geradores de cnergia dc fontcs rcnovávcis localizados no

llrasil, para o fornecimcnto inicial de energia às l5 unidadcs consumidoras da Aularquia SAAIi
Serviço Àutônomo dc Âgua c lisgoto dc Lucas do Rio Vcrdc. M-I'.

Ârt. 2' São atribuições do(a) scrvidor(a) acima mcncionado(a)

I - Conhcccr detalhadamente o instrumcnto contratual e o cdital da licitação a scr fiscalizado. anotando cm

rcgistro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua cxecuçâoi dcvcndo sanar qualqucr dúvida corn os dcmais setorcs

competentcs da Administração para o ficl cumprimento das cláusulas nclcs cstabclccidas;
II - Coordenar, aconrpanhar c fiscalizar a cxccução do contrato sob sua rcsponsabilidadc c cmitir rcspcÇtivos

rclatórios:
Ill - Propor a celebração dc aditivos ou rcscisão, quando ncccssário,
IV - Controlar o prazo dc vigôncia do inslrumento contratual sob sua rcsponsabilidade;
V - Mantcr controlc atualizado dos pagamentos cfctuados, cm ordem cronológica. cuidando para quc o valor

do contralo nào seja ultrapassado:
VI - Comunicar formalmcntc à unidadc competentc, após contatos prévios com a contratada. as irrcgularidadcs

comctidas passívcis dc pcnal idadc;
VII - Solicitar. à unidadc compctcnte. csclarccimcntos acerca do contrato sob sua rcsponsabilidadc:

Vlll - 
^ulorizar. 

formalmentc, quando do tórmino da vigôncia do contrato, a libcraçào da garantia contratual

cm favor da contrauda:
lX - Mantcr, sob sua guarda. cópia dos processos dc contralação;
X - Encaminhar, à autoridadc conrpetentc, cventuais pcdidos dc modiÍicaçõcs no cronogranra fisico-linancciro.

substiluiçôcs de matcriais I equipamenlos, formulados pcla contratada;
Xl - Confrontar os prcços e quantidades constantes da Nota Iiscal com os estabclccidos no contrato;
Xll - Reccbcr c atcstar Notas l'iscais c cncaminhá-las à unidadc compctcnte para pagamcnlo (mediçõcs c no

caso dc matcrial dircto nas obras conferir em Çonjunto com o almoxarilado c atcstar);
Xlll - VeriÍicar sc o prazo dc cntrcga, espccificaçõcs c quantidadçs cncontram-sc dc acordo com o estabclccido

no instrumcnto contratual;
XIV -,\-otiilcar a Çontratada para sanar os problemas detectados nos scrviços. obras ou para cfetuar a cntrcga

dos mateÍiais;
XV - Sugerir, ao Dirctor, a aplicação de pcnalidadcs quando houver dcscumprir'rlcnto dc cláusulas contratuais;
XVI - AcompanhaÍ a cxccução contratual, em seus aspcctos quanti(ativos e qualitativos;
XVll - Rcgistrar todas as ocorrências surgidas durantc a exccução do objeto e aplicar as devidas pcnalidadcs

do contrato:
XVlll - I)ctcrminaÍ a reparação. coreção, remoção, rcconstrução ou subsliluiÇão. às cxpcnsas da cmpresa

contratada. no total ou cm paíc, o objcto do contrato cm quc se vcrificarem vícios. dcl'citos ou incorrcçõcs rcsultanlcs
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da cxecução ou de matcriais emprcgados;
XIX - Dcvc rcjcitar, no todo ou cm panc, obra, serviço ou fomecimcnto cxecutado em desacordo com o

contrato:
XX - [']xigir c assegurar o cumprimcnto dos prazos previamente cstabclcÇidos;
XXI - lixigir o cumprimcnto das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a exislência de

possível subconlratação vedada contratualmente, por cxemplo);
XXll - Aprovar a mediçâo dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o regimc de exccução

prcvisto no contrato (o fiscaljamais devc atcstar a conclusão dc scrviços que não lbram totalmentc cxecutados)i
Xxlll - Cornunicar à autoridadc superior, cm tempo hábil. qualqucr ocorrôncia que requcira decisões ou

providências quc ultrapassarcm sua compctência, cm facc dc risco ou iminência dc prejuízo ao interesse público;
XXIV - Dcvc protoco lar, junto à autoridadc superior, qualquer rcgistro de dificuldade ou impossibilidade para

o cumprimcnto de suas obrigaçõcs, com idcntificação dos elemcntos impeditivos do exerÇÍcio da atividade, além das
providências c sugesiôcs quc porvcntura entender cabiveis;

XXV - Rcccbcr o objcto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pclas partes;
XXVI - Ilmitir atcstados dc avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);
XXVII - Dcvc observar a Norma Intema no. l912008 do Controlc Intcrno, que disciplina as responsabilidades

do fiscal dc contrato:
XXVIII - Podcrá solicitar assessoramento técniÇo neccssário com a devida antcccdência;
XXIX - Devcrá anotar cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

dctcrminando o quc lor ncccssário à rcgularização das faltas ou defeitos observados, atravcs dc notillcações cscrita com
protocolamcnle;

XXX - Não dcvc atestar scrviços não rcalizados, proccder o pagamento dc serviços não executados, cxpedir
notas Íiscais "frias" ou cm dcsacordo com o contrato, recebcr material ou serviço com qualidade infcrior à conlratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em dcsacordo com o projcto básico ou tcrmo de rcfcrência, conceder aditivos
indcvidos; - Sc manter informado com relação aos praT.os com o responsávcl pelo cnvio de dados ao Tribunal de
Contas do l')stado;

XXXII - Considerando que o dcscumprimento de quaisquer dos dcvcres atribuídos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauraçâo dc proccsso administrativo disciplinar para apurar a rcsponsabilidadc civil, penal e/ou
administraiiva. alóm do quc ficará responsávcl por quaisquer ônus decorrentes a cventuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando quc as decisôes e providências quc ultrapõsarcm a competência do Íiscal dcverão ser
solicitadas a scus supcriorcs cm tempo hábil para a adoção das medidas convenicntcs;

Art. 3' Ilslá portaria cnlra cm vigor na data dc sua publicação, relroagindo scus efeitos
a partir dc I 8 de julho de 2024.

Ârt. 4o liicam rcvogadas as disposições cm contrário.

Cntt an liiscal: 0J3.*'r*.***-**

Cicnlc cm: / /

Â ssinatura Assinatura

Nomc por cxlcnso: .Juan llivelino Fcitoza
Lins

aur

Nome por cxlenso: Alcxandrc da Silva
Morais

Lucas do o Vcrdc/M'I, 1 8 de julho do 2024

cnti F-ossatti

I{cgistre-sc c I)ubliquc-sc
I)irctor Exc tivo do SAAE

CPl" do Suplcntc liscal 927.** "r,* 'í 
*-**

(licnte em: I /


